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CARTA-CIRCULAR N° 1.811 

 

Documento normativo revogado pela Circular 3.081, de 17/1/2002. 

 

Tendo em vista o próximo lançamento da cédula de Cz$5.000,00 (cinco mil 

cruzados), estamos encaminhando a folha necessária a atualização do documento n. 1 do capítulo 

16-10 do Manual de Normas e Instruções—MNI, de modo a propiciar a confecção das cintas e 

etiquetas para o referido valor. 

 

 

Rio de Janeiro(RJ), 07 de julho de 1988. 

   

 

DEPARTAMENTO DO MEIO CIRCULANTE 

Edison Barbosa Duarte 

Chefe em exercício 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=2002&numero=3081
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